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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 010/2023 
Autor: MESA DIRETORA. 

Autoriza o Prefeito Senhor Walter Volpato, 
a licenciar-se do cargo por motivos de saúde, 
na forma que especifica. 

O Plenário da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprova a seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica, por força deste Decreto Legislativo, autorizado o Prefeito Senhor 
Walter Volpato, licenciar-se do cargo por motivos de saúde, no período de 20/09/2023 a 
26/09/2023, atendendo solicitação do mesmo através do Ofício n° 2.467/2023, de 18/09/2023. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Este Pr jeto de Decreto Legislativo visa atender ao pedido médico e do senhor 
Prefeito, analisadas s justificativas do referido oficio. 

Plenária Adércio Mar a Silva 18 dias do mês de Setembro de 2023. 
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